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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 5º Ao Conselho Curador do FGTS compete:  

I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os recursos do FGTS, 

de acordo com os critérios definidos nesta lei, em consonância com a política nacional de 

desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação popular, saneamento básico e infra-

estrutura urbana estabelecidas pelo Governo Federal;  

II - acompanhar e avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos, bem como os 

ganhos sociais e o desempenho dos programas aprovados;  

III - apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do FGTS;  

IV - pronunciar-se sobre as contas do FGTS, antes do seu encaminhamento aos 

órgãos de controle interno para os fins legais;  

V - adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos do Ministério da 

Ação Social e da Caixa Econômica Federal, que prejudiquem o desempenho e o cumprimento das 

finalidades no que concerne aos recursos do FGTS;  

VI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas ao 

FGTS, nas matérias de sua competência;  

VII - aprovar seu regimento interno;  

VIII - fixar as normas e valores de remuneração do agente operador e dos agentes 

financeiros;  

IX - fixar critérios para parcelamento de recolhimentos em atraso;  

X - fixar critério e valor de remuneração para o exercício da fiscalização;  

XI - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as decisões proferidas pelo Conselho, 

bem como as contas do FGTS e os respectivos pareceres emitidos.  

XII - fixar critérios e condições para compensação entre créditos do empregador, 

decorrentes de depósitos relativos a trabalhadores não optantes, com contratos extintos, e débitos 

resultantes de competências em atraso, inclusive aqueles que forem objeto de composição de 

dívida com o FGTS. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

XIII - em relação ao Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FI-FGTS:  

a) aprovar a política de investimento do FI-FGTS, por proposta do Comitê de 

Investimento;  

b) decidir sobre o reinvestimento ou distribuição dos resultados positivos aos cotistas 

do FI-FGTS, em cada exercício;  

c) definir a forma de deliberação, de funcionamento e a composição do Comitê de 

Investimento;  
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d) estabelecer o valor da remuneração da Caixa Econômica Federal pela 

administração e gestão do FI-FGTS, inclusive a taxa de risco;  

e) definir a exposição máxima de risco dos investimentos do FI-FGTS;  

f) estabelecer o limite máximo de participação dos recursos do FI-FGTS por setor, 

por empreendimento e por classe de ativo, observados os requisitos técnicos aplicáveis;  

g) estabelecer o prazo mínimo de resgate das cotas e de retorno dos recursos à conta 

vinculada, observado o disposto no § 19 do art. 20 desta Lei;  

h) aprovar o regulamento do FI-FGTS, elaborado pela Caixa Econômica Federal; e  

i) autorizar a integralização de cotas do FI-FGTS pelos trabalhadores, estabelecendo 

previamente os limites globais e individuais, parâmetros e condições de aplicação e resgate. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

 

Art. 6º Ao Ministério da Ação Social, na qualidade de gestor da aplicação do FGTS, 

compete:  

I - praticar todos os atos necessários à gestão da aplicação do Fundo, de acordo com 

as diretrizes e programas estabelecidos pelo Conselho Curador;  

II - expedir atos normativos relativos à alocação dos recursos para implementação dos 

programas aprovados pelo Conselho Curador;  

III - elaborar orçamentos anuais e planos plurianuais de aplicação dos recursos, 

discriminando-os por Unidade da Federação, submetendo-os até 31 de julho ao Conselho Curador 

do Fundo;  

IV - acompanhar a execução dos programas de habitação popular, saneamento básico 

e infra-estrutura urbana, decorrentes de aplicação de recursos do FGTS, implementados pela 

CEF;  

V - submeter à apreciação do Conselho Curador as contas do FGTS;  

VI - subsidiar o Conselho Curador com estudos técnicos necessários ao 

aprimoramento operacional dos programas de habitação popular, saneamento básico e infra-

estrutura urbana;  

VII - definir as metas a serem alcançadas nos programas de habitação popular, 

saneamento básico e infra-estrutura urbana.  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 31. O Poder Executivo expedirá o Regulamento desta Lei no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da data de sua promulgação.  

 

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nº 7.839, 

de 12 de outubro de 1989, e as demais disposições em contrário.  

 

 

Brasília, 11 de maio de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Zélia M. Cardoso de Mello  

Antonio Magri  

Margarida Procópio  
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LEI Nº 8.727, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1993 
 

 

Estabelece diretrizes para a consolidação e o 

reescalonamento, pela União, de dívidas internas 

das administrações direta e indireta dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 18. Fica o Banco do Brasil S.A. designado agente financeiro da União para o fim 

de celebração, acompanhamento e controle dos contratos de refinanciamento de que trata esta lei, 

fazendo jus à remuneração de 0,10% ao ano, calculada sobre os saldos devedores atualizados, a 

ser paga mensalmente pelo devedor.  

 

Art. 19. Até que sejam assinados os contratos de refinanciamento, desde que não seja 

ultrapassado o prazo do art. 15, os créditos das instituições financeiras públicas que estejam 

vencidos, relativos a financiamentos passíveis de serem refinanciados nos termos desta Lei, 

poderão não ser considerados como inadimplência para fins de contabilização pela respectiva 

instituição.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.409, DE 25 DE MAIO DE 2011 
 

 

Autoriza o Fundo de Compensação de Variações 

Salariais - FCVS, a assumir, na forma disciplinada 

em ato do Conselho Curador do Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - CCFCVS, 

direitos e obrigações do Seguro Habitacional do 

Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH; 

oferecer cobertura direta a contratos de 

financiamento habitacional averbados na Apólice 

do SH/SFH; autoriza o Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transporte - DNIT a utilizar 

recursos federais em apoio à transferência 

definitiva do domínio da malha rodoviária federal 

para os Estados; altera o Anexo do Plano Nacional 

de Viação aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, e as Leis nºs 12.249, de 11 de 

junho de 2010, 11.887, de 24 de dezembro de 

2008, 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e 

11.314, de 3 de julho de 2006; revoga a Medida 

Provisória nº 523, de 20 de janeiro de 2011; e dá 

outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS autorizado, na 

forma disciplinada em ato do Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações 

Salariais - CCFCVS, a:  

I - assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da 

Habitação - SH/SFH, que contava com garantia de equilíbrio permanente e em âmbito nacional 

do Fundo em 31 de dezembro de 2009;  

II - oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados 

na extinta Apólice do SH/SFH; e  

III - remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do 

FCVS, pelas atribuições decorrentes do disposto neste artigo.  

Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir:  

I - o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez 

permanente do mutuário; e  

II - as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à 

responsabilidade civil do construtor.  
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Art. 1º-A Compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e 

extrajudicialmente os interesses do FCVS.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.150, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre a novação de dívidas e 

responsabilidade do Fundo de Compensação de 

Variação Salariais - FCVS; altera o Decreto-Lei nº 

2.406, de 5 de janeiro de 1988, e as Leis nºs 

8.004, 8.100 e 8.692, de 14 de março de 1990, 5 

de dezembro de 1990, e 28 de julho de 1993, 

respectivamente; e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As dívidas do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, junto às 

instituições financiadoras, relativas a saldos devedores remanescentes da liquidação de contratos 

de financiamento habitacional, firmados com mutuários finais do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, poderão ser objeto de novação, a ser celebrada entre cada credor e a União, nos 

termos desta Lei.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei consideram-se:  

I - dívida caracterizada vencida, a originária de contratos encerrados, por decurso de 

prazo, transferências com desconto ou por liquidação antecipada, de financiamento habitacional 

com cobertura do FCVS, estando a responsabilidade do Fundo definida e expirado o prazo para 

quitação de parcelas mensais ou do saldo;  

II - dívida caracterizada vincenda, a originária de contratos encerrados, por decurso 

de prazo, transferências com desconto ou por liquidação antecipada, de financiamentos 

habitacionais com cobertura do FCVS, nos quais a responsabilidade do Fundo está definida, mas 

o prazo para quitação das parcelas mensais ainda não chegou a seu termo;  

III - dívida não caracterizada, a originária de contratos de financiamentos 

habitacionais com cobertura do FCVS, em relação aos quais ainda não foi definida a 

responsabilidade do Fundo.  

§ 2º A novação objeto deste artigo obedecerá às seguintes condições:  

I - prazo máximo de trinta anos, contados a partir de 1º de janeiro de 1997, com 

carência de oito anos para os juros e de doze anos para o principal;  

II - remuneração equivalente à Taxa Referencial - TR ou ao índice que a suceder na 

atualização dos saldos depósitos de poupança, acrescida:  

a) de juros à taxa efetiva de três vírgula doze por cento ao ano para as operações 

realizadas com recursos oriundos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;   

b) de juros de seis vírgula dezessete por cento ao ano, correspondente à taxa efetiva 

de juros aplicada aos depósitos de poupança, para as demais operações;   

III - registro sob a forma escritural em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia.  

§ 3º As dívidas do FVCS referidas neste artigo são as derivadas de contratos de 

financiamentos habitacionais que tenham cobertura do FVCS e em relação aos quais havido, 

quando devida, contribuição ao Fundo.  
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§ 4º As dívidas referidas no parágrafo anterior poderão ser objeto de novação ainda 

que os respectivos créditos tenham sido transferidos a terceiros.  

§ 5º Independentemente da data em que for realizada a novação, a partir de 1º de 

janeiro de 1997, a remuneração de todos os saldos residuais de responsabilidade do FVCS será 

realizada observando-se os créditos estabelecidos no inciso II do 2º deste artigo.  

§ 6º A novação das dívidas do FVCS de que trata esta Lei far-se-á, anual ou 

semestralmente, a partir de 1º de janeiro de 1997, de acordo com cronograma a ser estabelecido 

em portaria do Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 7º As instituições credoras do FCVS que optarem pela novação prevista nesta Lei 

deverão manifestar à Caixa Econômica Federal - CEF a sua adesão às condições de novação 

estabelecidas neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 

24/8/2001) 

§ 8º A adesão a que se refere o § 7º deste artigo incluirá, obrigatoriamente, os créditos 

não caracterizados, que serão objeto de novação, à medida em que se tornarem caracterizados, 

nos termos desta Lei.  

 

Art. 2º Os saldos residuais de responsabilidade do FVCS, decorrentes das liquidações 

antecipadas previstas nos §§ 1º, 2º e 3º, em contratos firmados com mutuários finais do SFH, 

poderão ser novados antecipadamente pela União, nos termos desta Lei, e equiparadas às dívidas 

caracterizadas vencidas, de que trata o inciso I do § 1º do artigo anterior, independentemente da 

restrição imposta pelo § 8º do art. 1º.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 
*Revogada pela Lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 

 

 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo CONGRESSO NACIONAL, 

nos têrmos do artigo 5º, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 13. As aplicações do Fundo serão feitas diretamente pelo BNH ou pelos demais 

órgãos integrante do Sistema Financeiro da Habitação, ou ainda pelos estabelecimentos bancários 

para êsse fim credenciados como seus agentes financeiros segundo normas fixadas pelo BNH e 

aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional, em operações que preencham os seguintes 

requisitos:  

I - garantia real;  

II - correção monetária igual à das contas vinculadas mencionadas no art. 2º, desta 

Lei;  

III - rentabilidade superior ao curso do dinheiro depositado, inclusive os juros.  

§ 1º O programa de aplicações será feito baseado em orçamento trimestral, semestral 

ou anual, de acôrdo com as normas de que trata êste artigo.  

§ 2º Os excedente em relação à previsão orçamentária serão aplicados em Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional ou em títulos que satisfaçam os requisitos de manutenção do 

poder aquisitivo da moeda.  

§ 3º No Programa de aplicações serão incluídas previsões do BNH para execução do 

programa habitacional.  

§ 4º Aos agentes financeiros será creditada, a título de taxa de administração, 

percentagem não superior a 1% (um por cento) dos depósitos efetuados, a qual será fixada 

anualmente, para cada região do País pelo Conselho Monetário Nacional, por proposta do BNH.  

 

Art. 14.   O BNH restituirá ao Fundo, acrescido dos juros e da correção monetária, o 

montante das aplicações de que trata o art. 13.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 7.839, DE 12 DE OUTUBRO DE 1989 
*Revogada pela Lei 8.036, de 11 de maio de 1990  

 

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.  

 

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta 

Lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com a atualização monetária e 

juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.  

§ 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos de caput deste artigo:  a) 

eventuais saldos apurados nos termos do art. 10, § 4º;   

b) dotações orçamentárias específicas.   

§ 2º As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente 

impenhoráveis.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.177 DE 1 DE MARÇO DE 1991 
 

 

Estabelece Regras para a Desindexação da 

Economia, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de 

novembro de 1986, por entidades integrantes dos Sistemas Financeiros de Habitação e do 

Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização monetária pela variação da UPC, da OTN, 

do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam a partir de fevereiro de 1991, a 

ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia primeiro, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas 

contratualmente. 

§ 1º Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de 

novembro de 1986 a 31 de janeiro de 1991, pelas entidades mencionadas neste artigo, com 

recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de fevereiro de 1991, a ser atualizados 

mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança, com data de 

aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 2º Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu 

origem a esta Lei pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de 

Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos Depósitos de 

Poupança, com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos 

fundos vinculados ao SFH, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos 

depósitos efetuados a qualquer título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas 

entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco Central do Brasil; e às obrigações do Fundo 

de Compensação de Variações Salariais - FCVS. 

§ 5º As instituições financeiras detentoras de Carteira de Crédito Imobiliário ficam 

autorizadas a emitir letras hipotecárias, adotando-se, para efeito de remuneração básica, os 

índices abaixo relacionados, obedecendo o previsto na Lei nº 7.684, de 2 de dezembro de 1988:  

I - Índice de Remuneração da Poupança;  

II - Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), divulgado pela Fundação Getúlio 

Vargas; 

III - Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), divulgado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;  

IV - Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela 

Fundação Getúlio Vargas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 

24/8/2001) 

§ 6º As letras hipotecárias emitidas com base em índice de preços terão prazo mínimo 

de sessenta meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 24/8/2001) 
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§ 7º As instituições financeiras a que se refere o § 5º deverão determinar no ato da 

emissão da letra hipotecária um único índice de atualização, sendo vedada cláusula de opção. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 24/8/2001) 

 

Art. 18-A. Os contratos celebrados a partir de 13 setembro de 2006 pelas entidades 

integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e do Sistema Financeiro do Saneamento - 

SFS, com recursos de Depósitos de Poupança, poderão ter cláusula de atualização pela 

remuneração básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de 

assinatura dos respectivos contratos, vedada a utilização de outros indexadores.  

Parágrafo único. Na hipótese da celebração de contrato sem a cláusula de atualização 

mencionada no caput deste artigo, ao valor máximo da taxa efetiva de juros de que trata o art. 25 

da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993, poderá ser acrescido, no máximo, o percentual referente 

à remuneração básica aplicável aos Depósitos de Poupança, anualizado conforme metodologia a 

ser estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.434, de 

28/12/2006) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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RD Nº 18/77 
 

 

Aprova as Condições Especiais e Particulares do 

seguro Compreensivo Especial. 

 

 

A DIRETORIA DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO, em reunião realizada 

a 18 de agosto de 1977, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 do Estatuto 

aprovado pelo Decreto nº 72.512, de 23 de julho de 1973, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8o e no inciso VII do art. 18 da Lei nº 4.380/64, 

 

R E S O L V E: 

 

1. Aprovar as Condições Especiais e Particulares do Seguro Compreensivo Especial 

integrante da Apólice Habitacional, em anexo, com vigência a partir de 1o de julho de 1977. 

 

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1977 

 

MAURÍCIO SCHULMAN 

Presidente 

 

ANEXO 

 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

CONDIÇÕES ESPECIAIS RELATIVAS AO SEGURO COMPREENSIVO ESPECIAL, 

INTEGRANTE DA APÓLICE HABITACIONAL, EMITIDA PELA (Seguradora Líder), 

ESTIPULADA PELO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO EM FAVOR DOS AGENTES 

DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO E DE SEUS MUTUÁRIOS. 

 

Cláusula 1a – 

 DOS SEGURADOS 

Os Segurados são as pessoas expressamente mencionadas como tais nas Condições 

Particulares. 

 

CLÁUSULA 2a –  

DOS FINANCIADORES 

Para efeito destas Condições, definem-se como Financiadores os Agentes que 

compõem o Sistema Financeiro da Habitação, bem como as pessoas físicas ou jurídicas 

cessionárias de créditos originados nesse Sistema. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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RESOLUÇÃO CNSP Nº 2/93 
 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP, usando 

da atribuição que lhe confere o art. 33, § 5º, do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, 

com a redação que lhe foi dada pelo art. 2º da Lei nº 8.127, de 20 novembro de 1990, e 

considerando a proposta apresentada pela Comissão para Avaliação do Seguro Habitacional – 

COSEHA, instituída pela Resolução CNSP nº 024, de 17 de dezembro de 1987, com a alteração 

dada pela Resolução CNSP nº 07, de 21 de agosto de 1991, bem como o que consta do Processo 

CNSP nº 023/87, de 03 de novembro de 1987, 

 

RESOLVE: 

 

“ad referendum” do Conselho Nacional de Seguros Privados: 

 

Art. 1º Ficam aprovadas as normas reguladoras da organização e funcionamento do Seguro 

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SFH, na forma das disposições desta 

Resolução. 

 

Art. 2º O equilíbrio das operações do seguro habitacional do SFH, previsto no inciso I do art. 2º 

do Decreto-lei nº 2.406, de 05 de janeiro de 1988, com a redação dada pela Lei nº 7.682, de 02 de 

dezembro de 1988, será garantido, em âmbito nacional, pelo Fundo de Compensação de 

Variações Salariais – FCVS. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO N° 314, DE 3 DE JULHO DE 2012 

*Tornada sem Efeito pela Resolução 318/2012/CCFCVS/STN/MF 

 

 

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES 

SALARIAIS - CCFCVS, com base no inciso I do § 1º do artigo 27 da Lei nº 10.150, de 21 de 

dezembro de 2000, nos incisos II, III e XII do artigo 1º do Regulamento anexo ao Decreto nº 

4.378, de 16 de setembro de 2002, e considerando o disposto no artigo 1º da Lei nº 12.409, de 25 

de maio de 2011, em sua 84ª reunião ordinária, de 3 de julho de 2012, resolve: 

 

Art. 1º Esta resolução dispõe sobre: 

a) a operacionalização das coberturas de morte e invalidez permanente - MIP, danos 

físicos nos imóveis - DFI e responsabilidade civil do construtor - RCC a partir de janeiro de 

2010, face o disposto na Medida Provisória nº 478, de 29 de dezembro de 2009, na Medida 

Provisória nº 513, de 26 de novembro de 2010, e na Lei nº 12.409/2011; e 

b) as competências dos Agentes Financeiros, das Seguradoras, da Superintendência 

de Seguros Privados - SUSEP e da Caixa Econômica Federal, na qualidade de Administradora do 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, com a transferência das operações das 

Seguradoras à Administradora do FCVS e com a operacionalização das coberturas de MIP, DFI e 

RCC. 

 

Art. 2º A cobertura direta concedida pelo FCVS aos contratos de financiamento 

habitacional averbados na Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - 

SH/SFH, doravante denominada FCVS Garantia para fins de administração na CAIXA, será 

regida por normas gerais, normas específicas e manual de procedimentos operacionais, a serem 

aprovados por este Conselho Curador. 

§ 1º A cobertura direta a que se refere o caput abrangerá o saldo devedor do 

financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez permanente do garantido, os 

desembolsos relacionados a danos físicos no imóvel e os desembolsos relacionados à 

responsabilidade civil do construtor, e deverá ser requerida pelo interessado junto ao Agente 

Financeiro do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

§ 2º Na operacionalização da referida cobertura, a Administradora do FCVS 

observará as Condições e as Normas e Rotinas integrantes da Circular nº 111, de 3 de dezembro 

de 1999, da SUSEP, substituindo-as pelas normas e pelo manual referidos no caput, à medida que 

estes entrarem em vigor. 

 

Art. 3º Compete à Administradora do FCVS, conforme normatizado pelo Conselho 

Curador do FCVS - CCFCVS: 

I. emitir, reemitir e receber dos Agentes Financeiros as contraprestações mensalmente 

faturadas, bem como prêmios de competências anteriores a janeiro de 2010; 

II. analisar as solicitações de pagamentos decorrentes da garantia prestada pelo FCVS 

nas ocorrências de sinistros e de eventos de MIP, DFI e RCC, relativamente aos contratos de 

financiamento averbados até 31 de dezembro de 2009 na Apólice do SH/SFH, efetuando os 

pagamentos cabíveis; 
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III. formalizar parcelamento de dívidas dos Agentes Financeiros relativas a prêmios e 

contraprestações em atraso e receber a arrecadação correspondente, observando as normas 

aplicáveis; 

IV. aplicar os recursos financeiros, conforme capítulo IV do Manual de Normas e 

Procedimentos Operacionais do FCVS - MNPO/ FCVS; 

V. efetuar os controles operacional e financeiro do FCVS Garantia, bem como manter 

atualizado o cadastro de contratos de financiamento habitacional que estavam averbados na 

extinta Apólice do SH/SFH, e o cadastro de pagamentos de despesas e indenizações decorrentes 

da garantia prestada pelo FCVS nas ocorrências de sinistros e eventos de MIP, DFI e RCC; 

VI. atualizar o Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT com: 

a) as informações recebidas das Seguradoras de acordo com o inciso IV da alínea "b" 

do artigo 5º desta resolução; e 

b) os eventos de MIP, DFI e RCC avisados e que tenham sido pagos, negados ou que 

estejam pendentes, a partir de 1º de janeiro de 2010; 

VII. contratar empresa especializada para fornecer sistema de processamento de 

dados necessário ao controle referido no inciso V ou desenvolvê-lo; 

VIII. atestar, a partir do exercício de 2010, o valor dos débitos de instituições 

financiadoras do SFH perante o FCVS Garantia, para fins de observância ao previsto na alínea 

"c" do inciso II do artigo 3º da Lei nº 10.150, 21 de dezembro de 2000; 

IX. emitir Termo de Negativa de Cobertura - TNC, nos eventos de DFI, para os quais 

o Laudo de Vistoria Inicial - LVI indicar o vício de construção como fator gerador do evento no 

caso de imóveis com mais de cinco anos de "habite-se" na data da ocorrência; 

X. realizar vistorias técnicas de engenharia, inclusive as solicitadas pela SUSEP, em 

imóveis com eventos de DFI que, em 31 de dezembro de 2009, contavam com a cobertura da 

extinta Apólice do SH/SFH; 

XI. colaborar com as Seguradoras, quando solicitada, no fornecimento das 

informações disponíveis em suas bases de dados que possam subsidiar a defesa do SH/SFH em 

ações judiciais, visando preservar o interesse do FCVS, em relação às quais não houve o 

acatamento da substituição processual da Seguradora pela Administradora do FCVS; e 

XII. apurar e pagar as remunerações devidas aos entes envolvidos na operação do 

extinto SH/SFH e do FCVS Garantia. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CIRCULAR Nº 111, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre as condições Especiais, particulares 

e as Normas de Rotinas para a Apólice de Seguro 

Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação 

- SFH e dá outras providências. 

 

 

O Superintendente da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, na forma do 

art. 36, alíneas "b", "c" e "h", do Decreto-lei n° 73, de 21 de novembro de 1966, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo item 2, alínea "c", da Instrução SUSEP n° 1, de 20 de 

março de 1997, e considerando o que consta no Processo SUSEP n° 10.005610/99-11, de 9 de 

novembro de 1999, resolve: 

 

Art. 1° Aprovar as Condições Especiais, Particulares e as Normas e Rotinas para a 

Apólice de Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, na forma dos Anexos 

que integram esta Circular. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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RESOLUÇÃO Nº 349, DE 25 DE JUNHO DE 2013 
 

 

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES 

SALARIAIS - CCFCVS, considerando o disposto na Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, no 

artigo 2º da Resolução CCFCVS nº 314, de 3 de julho de 2012, e nos incisos II e III do artigo 1º 

do Regulamento anexo ao Decreto nº 4.378, de 16 de setembro de 2002, em sua 88ª reunião 

realizada em 25 de junho de 2013, resolve: 

 

Art. 1º Esta Resolução estabelece, na forma do anexo, os seguintes normativos do 

FCVS Garantia: 

a) as Normas Gerais; e 

b) as Normas Específicas para a garantia dos eventos de Danos Físicos nos Imóveis - 

DFI. 

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal, na qualidade de Administradora do 

FCVS, deverá divulgar as referidas normas em seu sítio na internet. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARCUS PEREIRA AUCÉLIO 

 

ANEXO I 

 

FCVS GARANTIA 

 

NORMAS GERAIS 

 

CAPÍTULO I - DA GARANTIA 

 

1.1 Os contratos de financiamento celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, que contavam com a cobertura da extinta Apólice do Seguro Habitacional do 

Sistema Financeiro da Habitação - ASH/SFH em 31 de dezembro de 2009, são garantidos pelo 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS em relação ao pagamento: 

a) dos prejuízos decorrentes de danos físicos no imóvel - DFI; 

b) do saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez 

permanente - MIP do garantido; e 

c) dos prejuízos causados a terceiros associados à responsabilidade civil do 

construtor- RCC. 

1.2 A cobertura direta pela garantia concedida pelo FCVS, de que trata o item 1.1, 

será denominada FCVS Garantia para fins de administração na CAIXA. 

1.3 Os contratos de que trata o item 1.1 são aqueles firmados no âmbito do SFH, 

independentemente de contarem com CAPÍTULO de previsão de cobertura concedida pelo 

FCVS. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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RESOLUÇÃO Nº 358, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES 

SALARIAIS - CCFCVS, considerando o disposto na Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, no 

artigo 2º da Resolução CCFCVS nº 314, de 3 de julho de 2012, e nos incisos II e III do artigo 1º 

do Regulamento anexo ao Decreto nº 4.378, de 16 de setembro de 2002, em sua 89ª reunião 

realizada em 3 de outubro de 2013, resolve, 

 

Art. 1º Esta Resolução estabelece, na forma do anexo, as Normas Específicas para a 

cobertura dos eventos de Morte e Invalidez Permanente - MIP pelo Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - FCVS, conforme disposto no artigo 1º da Lei nº 12.409, de 25 de maio de 

2011. 

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal, na qualidade de Administradora do 

FCVS, deverá divulgar as referidas normas em seu sítio na internet. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARCUS PEREIRA AUCÉLIO 

Presidente do Conselho 

 

ANEXO 

 

REGULAMENTO DO FCVS GARANTIA 

 

NORMAS ESPECÍFICAS PARA OS EVENTOS DE MORTE E INVALIDEZ PERMANENTE 

- MIP 

 

CAPÍTULO I – 

DOS GARANTIDOS 

 

1.1 As pessoas físicas: 

a) detentoras de financiamento habitacional do SFH que tenham firmado contrato até 

31 de dezembro de 2009, averbado na extinta Apólice do Seguro Habitacional do Sistema 

Financeiro da Habitação - ASH/SFH ou no FCVS Garantia, para aquisição ou construção de casa 

própria, de lote urbanizado ou de imóveis destinados a abrigar serviços comunitários; 

b) promitentes compradores de lotes urbanizados, de imóveis residenciais ou 

destinados a abrigar serviços comunitários, desde que no instrumento de promessa conste o 

Agente como interveniente garantidor da concessão do financiamento previsto nos programas do 

SFH; 

c) locatárias ou ocupantes com opção de compra de imóveis residenciais ou 

destinados a abrigar serviços comunitários, de propriedade do Agente; 

d) cessionárias ou sub-rogatórias de financiamento de lotes urbanizados, para 

aquisição de imóveis residenciais ou destinados a abrigar serviços comunitários, desde que, do 

instrumento de cessão ou de sub-rogação, conste a anuência expressa do Agente. 
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1.2 Não são Garantidos: 

a) as pessoas físicas, detentoras de financiamento do SFH, que tenham firmado 

contrato após 31 de dezembro de 2009; 

b) os componentes da renda familiar, não financiados; 

c) as pessoas físicas, vinculadas ao Agente, na qualidade de fiadores ou garantidores, 

ainda que solidários, das obrigações assumidas por terceiros; 

d) os cessionários de direitos sem anuência expressa do Agente, formalizada em 

instrumento de sub-rogação de dívida. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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RESOLUÇÃO Nº 1.221, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1986 

Documento normativo revogado pela Resolução 1361, de 30/07/1987, a partir de 

31/07/1987 

 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 

31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada 

nesta data, tendo em vista o disposto no art. 7º, do Decreto-lei nº 2.291, de 21.11.86, R E S O L V 

E U: 

 

I - Os recursos captados em depósitos de poupança pelas sociedades de crédito 

imobiliário,  associações de poupança e empréstimo e caixas econômicas terão o seguinte 

direcionamento básico: 

a) 20% (vinte por cento) em encaixe compulsório no Banco Central, conforme o 

disposto na Resolução nº 1.220, de 24.11.86; 

b) 60% (sessenta por cento) em financiamentos habitacionais; 

c) 20% (vinte por cento) em disponibilidades financeiras e em operações da faixa 

livre, conforme regulamentação do Banco Central. 

II - A aplicação dos recursos na forma da alínea "b" do item anterior obedecerá o 

seguinte disciplinamento: 

a) mínimo de 50% (cinqüenta por cento) dos recursos captados em operações do 

Sistema Financeiro da Habitação, incluídos os depósitos no Fundo de Apoio à Produção de 

Habitações para a População de Baixa Renda (FAHBRE), no Fundo de Estabilização (FESTA), 

os créditos junto ao Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS) e outros créditos 

vinculados 

a financiamentos habitacionais; 

b) recursos remanescentes em financiamentos habitacionais a taxas de mercado, 

conforme regulamentação do Banco Central. 

III - As operações de financiamento imobiliário, de que trata esta Resolução, terão 

cláusula de atualização vinculada ao rendimento das Letras do Banco Central. 

IV - A atualização de que trata o item anterior será efetuada na mesma data e com 

periodicidade que for estipulada contratualmente para o pagamento das prestações. 

V - Além da atualização mencionada nos itens anteriores, 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 


